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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 098/2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato 098/2012, celebrado com a empresa 
ECO4LIFE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA,  referente a 
execução de serviços de incineração e transportes de resíduos de 
saúde, aditivando prazo em 30 (trinta) dias, a partir de 18 de julho de 
2013. 

 
Paty do Alferes, 16 julho  de 2013. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 3.789 DE 17 DE JULHO DE 2013. 
 

 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 21 DO 

DECRETO N.º 3.779 DE 04 DE JULHO DE 2013. 

 

 

O Prefeito do Município de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais, e 
 
Considerando a necessidade de implementação imediata do Sistema de 

Licenciamento Ambiental Municipal do Município de Paty do Alferes, 
 
 
 
 

DECRETA: 
 
 

 

Art. 1° O artigo 21 do Decreto Municipal n.º 3.779 de 04 de julho de 2013 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 21 Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, devendo os 
órgãos afins tomar as providências cabíveis para a implantação, divulgação e 
operacionalização do Sistema de Licenciamento Ambiental Municipal de Paty 
do Alferes”. 
 

 
Art. 2° Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto Municipal n.º 3.779 de 

04 de julho de 2013. 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 

Paty do Alferes, 17 de julho de 2013. 

 

 

 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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